
          
 

  

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade a realização de estudos e providências necessárias para a 

reforma do Velório Municipal em nossa cidade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois visa atender às legítimas reivindicações dos 

munícipes que frequentam o local e relatam a necessidade de melhorias na estrutura do velório. O 

espaço apresenta desgastes ao longo do tempo, carecendo de manutenção adequada para oferecer 

melhores condições aos familiares e amigos que prestam suas últimas homenagens. Diante disso, a 

reforma se faz essencial para garantir mais conforto, acessibilidade e dignidade aos cidadãos em 

momentos de despedida entes queridos. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 31 de janeiro de 2025. 

 
 
                                                       (Assinado digitalmente) 

Luiz Antonio de Castro 
(Baiano Caminhoneiro) 

Vereador 
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